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CONTRATO ESPECIAI, DE
DIREITO ADMINI§TRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORNII O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

*'ê**!)ief,!2*

Pelo presente lnstrumento de Conúato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV da Constituiçào Federal. do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual. da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo DecÍeto
Emergencial n" 00312025. bem como pela Portaria n.o 01412025 de 02 dejaneiro de 2025. de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público.
inscrito no CNPJ sob o n'11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, Jn.
Centro, Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representâdo pelo Excelentissimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE Í'RANÇA, brasileiro, casado, ernpresário, portador da
Carteira de ldentidade n.o 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07. residente
no Condominio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o Sr.

JOELLINGTON NOBERTO CARDOSO DE LIMA, brasileiro, casado, residente e

domiciliado no Sítio Gavião, SÀ -Zona Rural- Frei Miguelinho - PE, portador da Cçdula de
ldsntidade sob o n." 4.091.223 SDS/PE e lnscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.'
773.030.674-34, doravante denorninados ContÍaiante e Contratados, respectivarnente, nas

condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE,TO

Prestará sewiços a CONTRATANTE, no ànbito para atendq a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizaÍn a excepcionalidade para as confalações por
tempo determinado, cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualiÍicado
paÍa trabalhaÍ como Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de Educação. neste Municipio.

SUBCLATISTILA PRI]!TEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

SL'BCL.{ TISTI t,A SEGLIND.{

O seruiço prestado pelo CONTRATADO tem local pÍeviament€ determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais.

CLÁTISI]LA SEGI]NDA _ DO REGIME JTIRIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Adrninistrativo, sendo então
regido pelas regras constantes nâ Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

o
o

tratado receberá monsalmente da contratante, a importância de RS 1.518,00 (Urn mil
s e dezoito reais), inclusos na folha de pagâmento dos demais servidores deste
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-municipio. e serão reajustados na m€sma epoca e percentual concedido ao funcionalismo Público
Municipal.

ST'B(]L,{ T SI-'LA PRIi\TEIRA

Da remuneraçâo paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições previdencirírias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁTTSULA OI-IARTA _ DO PRAZO

O referido contrato teÍá o prazo de l0 (dez) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do

artigo 50. da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁTJSTILA QTiINTA - DAS OBRIGA(]OES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e maÍeriais
necessários para o exercício de seu oficio.

Str BCLAtistTLA PRI MEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos senidores municipais,

submetendo-sç, inclusive, no que couberon, às sançõçs disçiplinares,

STI BCLATISTILA SEGTINDA

A fiscalizagão da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contrata.nte

através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Secretá'ria de

Educação. Maria Auxiliadora Pereira.

CT,ÁUST]LA Sf,XTA

As despesas dos sewiços objeto deste Contrato correrão por conta da dotaçâo orçamentárria

vigante no orçamento atual do Municipio de Frei Miguelinho.

CLÁtiSTILA SÉTIMA - DA RESCIS,{O CONTRATT.AL

O presente Confiato Adrninistraüvo terá eficácia finda, sern gerar direito a qualquer indenizaçâo

ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pemambuco - TCE?E, desde a ocasiâo em que vier a ser publicada a decisão no

Diário Oficial do estado.

ST]BCLATIS[]LA PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido ulilateralmente pela CONTRATANTE, tão logo seja

declarado por ato oficial da mesm4 o ténnino da situação de excepcional interesse público.

STI BCLAT]STILA SEGI.INDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que

ueira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município
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-CLÁTISIILA OITAVA

As paÍes contratantes por estÍrem de comum acordo, elegem o foro da Cornarca do Municipio de

Sânta Mâria do Cambuc{ Estado de Pemambuco. para dirimir dúvidas e controvásia decorÍentes
da execuçào deste contrâto, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estârem assim justos e çontratados, firmam o prÊsçntç Contrato 9m duas vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

F'rei Miguelinho, ern 03 de rnaço de 2025
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C-'ONTRATAN'TE

EL GTON NOBERTO CARDOSO DE LIMA
CONTRÂTADO
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,TESTEMIi\HAS:

E:
CPF:,

NOMtr:

a

-o

(]P F:
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